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PreBão Eletrônico ne 11.003/2023-SRP

CIMENCOL CONSTRUçÔES E SERVTçOS EtREu, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ 23.587.215/0001-56, com sede na Rua Eduardo Garcia, ne 1000, salâ F, bairro Aldeota, na
cidade de Fortaleza/Ceaá, CEP: 60150-100, vêm através de seu advogado dlÍim signdtátio,
respeitosamente e tempestivamente, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, pelos motivos
de Íatos e de direito a seguir explanados.

1.0 DA ExcrustvroADE DAs coMUNtcAçôEs.

lnicialmente, com amparo no arl.77, inciso V, do Código de Processo Civil, requer que todas as

intimações ou notificaçóes, enfim, todas as comunicaçôes de atos processuais, físicas ou virtuais,
sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado JAM|ISON DE MORAIS VERAS,
inscrito na OAB/CE sob o nc 16.926, devendo ser publicada em Diário da Justiça, ou serem
encaminhadas, por A.R., parã o endereço à Ruâ Francisco Xerez, no 191, Patriolino Ribeiro, CEp:

60.810-035, Fortaleza/CE, bem como, requer que sejam anotados seu nome na capa do
processo e/ou habilitado no sistema, caso virtual, sob pena de nulidade das comunicações
processuais, com fulcro no arL.272, § 5e, do CPC/2015, por afronta direta ao art. 5e, LV, da

cFl88'

2.0. DA TEMPESTIVIDADE.

O item 13 do edital assevera prazo de 03 (três) dias para apresentação de razões recursâis.

No caso em comento, o prazo recu rsal tivera início na data de tglo7l2OZ3. Dessa forma, o prazo
para apresentação das razões do Recurso finda-se em 27/0712023, razão pela qual o presente
recurso é TEMPESTIVO.

3.0. DA BREVE SINOPSA FÁTICA.

Ab originole, a recorrente é licitante do procedimento licitatório acima identificado e fora
injustamente DESCIASSIFICADA do certame, haja vista que, durante o procedimento a

Comissão acabara por declarar vencedora, empresa que apresentâra documentação
extemporânea, não cumprlndo, assim, todos os Íequisitos edltalÍcios.
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Explica-se: não obstante os princípios norteadores que respaldam amplamente Ouatq,[; ''- -. -^]

procedimento licitatório, uma das empresas declaradas como VENCEDORA do procedimentN.-,_ )\<
licitatório em comento apresentara, entre o rol de documentos, ATESTADO DE CAPACIOADE
TÉCNICÀ em momento posterior ao momento autorhado pelo edital do procêdlmento
licitatório.

A desconformidade temporal supracitada se caracteriza como ilegal e suficlente para INABILITAR
E ELIMINAR a referida licitante, haja vista o dever de atendimento fiel às normas previstas no
edital do certame, bem como o integral cumprimento, durante todo processo licitatório, dos
princípios constitucionais da moralidade e probidade.

4,O,DO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 7.1. DO EDITAT POR PARTE DA "OMEGA DISTRIBUIDORA
DE pRoDuros AUMENT|ctos EtREU" - ENVto DE DocUMENTAçÂo FoRA Do pRAzo.

É imperioso frisar que a licitante anexara o atestado ora impugnado apenas em momento
POSTERIOR ao da abertura da sessão pública (período determinâdo no edital do certame), parâ

entrega dos documentos de habilitação, como se vê:

s{rP-CÊ *fi;§;;i & çr*e4

.!{rr..liÁa r, r. t l ,.üt,$a ){:,1

ltd,Ên. oLF tu v .'ürvrírI r \.rdr !4.iL.l-rk
.,., . "aê /rvt í,r Dtittrr,Írar{ t ttr lrooa toi u rút \'tLn^
l,rD{ l,-úir.L ; lrr. Í..rr, I riaa. lt§ i sô ar }|.Alr{ B(rr. &
( t?, a. .' ll.rúfiüllrr. ,{e&ne r.§&uiú.,*! e 6§§ir,' ,{
I .t,F*'dr:{{ lrn id d.{*a f,e Lrtsrlt óa l,! . lrÊ.lrl.rdl*L L altr.r

'll&$ 
- ttrt. ,eú, ,, a \frw !* d n' 1tlà!à$rroíi tt. Br.rúu *'

a'?rdr J. &\{1 Íe ,.{d . .ideri, ,!t l1sn1.r* ôe
,*,É§rar! & ,!'iaa&x !dr{ár ilr,q}rrtàÉi'.}i .* ,tnràt, . \Ldtr§B ;{
ln{&*Â üi I !§'À)i{.,$!.8 Bira& !(&n*§tr {rii

I .nrôi.. t-'r ]lj:l
L{t*r .tr rt'} ltalàlr::q,l!rl
rrrÀ* * t§!* t§r§;;
Í !a*'.(1, It§íli{i
16ú,,,. llr.rlt*6.

' 
rmar. l1l l1,::

! 1rk'il:r§r nrl*1,:lv 
'lrr '1rnônúíxh\r. )i.! íl::

Irr.d!!t.b, Frlt*ll, 1tl\
r.r* rr. ler{rn§',

ll* d.. l..rraarrà,
' I rdn{ ,k:§ls rs' r,,! ú d,s r*,ir,i . ,i rs.*!§
- rrst.&$irq&@ i.'ar{rr§. tJ,}!lrl,
. ! lMr!!&i qfi àrr&.'otÀtr !rl&r, ie dúra1
l§*1kJ.: ú. nx*n . u: ..§r.úq

, r !ir»r. dvrà t!.il .{*rb. " ri, sLr},
!!nrr.r c. &i*,í». tr r*15*

'I i..(t! n Í§r 1ulüI*{1J1ltlxr lryl\lrla. ! !\r,.:\lr!l 11.

iir. ,1'l,!ur! rr. :rlrl il, rr,\! { .:"Ba-

Talfato contraria expressamente as normas de entrega de comprovação técnica do certame, os
quais são claros em permitir âpenas entrega de caráter COMPTEMENTAR.

IN CASU, A IiCitANtE OMEGA OISTRIBUIDORA DE PROOUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, NãO hAViA

demonstrado nenhuma comprovação ânterior de mesma natureza do atestado apresentado
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POSTERIORMENTE à abertura da sessã0, qual se1a, de fornecimento de piso emborrachado,
modo que nao poderia ter apresentado, extemporaneamente, atestado de tal natureza.

Tal fato, por si só, .iá inviabiliza o prosseguimento da licitante acima identificadâ, no
procedimento licitatório, haia vista que essa se Utiliza de entrega de documento essencial
INTEMPESTIVAMENTE,

Ocorre que, corroborando com a extemporaneidade da documentação apresentada, não foi
possível identificaÍ a autenticidade do referido documento no sítio eletrônico dos órgãos
competentes, como se vê:
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Por tais razões e por todos os fundamentos legais já evidenciados, a licitante merece seÍ
INABILITADA do procedimento em comento.

s.o. oo ruÃo ATENDTMENTo Aos tTENs Do ED|TAL. tNDtcAçÃo DE MARCA DtsTtNTA DA
tNFoRMADA. DA NEcEssÁRtA ogsenvÂructa ao pRtNcípto DA vtNcutAçÃo EDtrAtíctA.

A Carta Magna determina que a administração pública obedeça aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput). Explicita ainda a

Constituição a necessidade de observância desses princípios ao exigir que as obras, serviços,
compras e alienações sejam contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes (art.37, inciso XXI).

Dentre as principais garântias, pode-se destacar a vinculação da Administração ao edital que
regulamentâ o certame licitatório. Trata-se de uma segurança para o licitante e pâra o interesse
público, extraída do princípio do procedimento formal, que determina à Admintstração que
observe as regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação.

/n cas4 dispõe o item 8.1.2 e 8.1.3 que o licitante deverá enviar em sua
obrigatoriamente a mârca e fabricante de seus itens, porém, a licitante, indicara
fabricante que sequer trabalha com o tipo de equipamento indicado, senão veiamos:

proposta

marca e
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Ora, em análise perfunctória do acervo de produtos da marca/fabricante, verifica-se que os
mesmos não trabalham com nenhum tipo de equipamento de para esportes/academias.

Por todo o exposto, conclui-se que a Contratânte, no curso do processo de licitação, não pode
se afastar das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento convocatório, pois, para
garantir segurança e estabilidade às relaçóes.lurídicas decorrentes do certame licitatório, bem
como para se assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, é necessário observar
estritamente as disposições constantes do edital.

6.0. DA TNJUSTA tNABILtTAçÃo DA EMPRESA ctMENcot. pERFEtTo ATENDTMENTo Aos
neeursrros eottalícros.

A licitante teve sua participação ceifada do certame, por supostamente não atender as normas
editalícias, o que não merece prosperar, como se passa a explanar.

lnicialmente, no tocante a ausência de "CNAE" para comercialização de piso, tem-se que tal
requisito não é considerado necessário para atendimento do objeto licitado, haja vista que na
licitação em andamento o material não será comercializado, mas fornecido e aplicado pela
vencedora do certame.

Portanto, apenas se faz necessário que a licitante tenha expertise para aplicação de tal insumo.
Tanto é que, na comprovação da capacidade técnica requisitada em editã1, se demonstra
capacidade de aplicação do referido produto em obras anteriormente executadas.

No tocante à suposta ausência de Ensaio de Aderência YlX1, tampouco merece prosperâr a

inabilitação da licitante ora recoÍrente, haja vista que o laudo e comprovantes devidamente
acostados na documentação de habilitação.

VERASADVOGADOS ASSOCIADOS

Rua Francisco Xerez, n" 191, Patriolino Ribeiro, cep.: 60.81o-015, Fortaleza-CE
TeUFax: (65) r27t-4ooo - contato@veras.adv.br

rrt"i{Lia,--&§ô 4& ^ * 4 r 4,a Àô' À,art§4.4 -s.- 4. À i§ ..i(,r& iilr-r

§odutoc

*tr*íii x

rroviei***:;
'_. ir{.,t,: .r-, .r .

pã rrltr '., I .,&- .-!ru



A çerU Caçao apresenraoa peta llcuanle esla em totat consonancta com as normas exigadas pQlo

certame, qual seja, ABNT NBRUOO3:1990, de modo que não há que se falar em qualquelJ
desatendimento de método, motivo pelo qualsua inabilitação é indevida.

7.0. DOs PEDtDOS.

Face ao exposto, requer se digne Vossa Senhoria de: à vista de todo o exposto e cumpridas às
formalidades legais, seja recebida o presente recUrso administrativo.

E, JULGUE TOTALMENTE PR0CEDENTE o presente recurso administrâtivo, parâ:

1) ANULAR o ato administrativo que decretou a licitante OMEGA DISTR|BUIOORA DE
PRODUTOS ALIMENTIC|OS ElRELl, vencedora do certame licitatório, decretando sua
INABILITAçÃO, haja vista as irregularidades demonstradas;

2) ANULAR o ato administrativo que decretou a INAB|L|TAçÃO da licitante CtMENCOt
coNsTRUçÔES E SERVTçOS EtRELt, em virtude do perfeito atendimento aos requisitos
editalícios.

Nestes Termos

Pede e Espera Deferimento

tortaleza, Ceará, 21 de julho de 2023.

I

it

JAMIISON DE MORAIS VERAS

oA8/CE nr 16.926
- Â$'n!do d. Ío,mó dtgkat po, GEFMANO

GERMANO VÂSCONCELOS vrscorrci ros rtnnernn
FERRÊlRA GOMES:00327010398 GoMEs:003270103e8

Dadosr 202!.07.21 16:07í8 -03'l)o'

cTMENCOL CONSTRUçÕES E SERVTçOS ETREU

cNPJ 23587215/0001-56
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